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PROCESSO N. 16.178/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 193/2019 
EDITAL N. 243/2019 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
 
O Município de Mogi Mirim torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, objetivando a 
aquisição descritos no Item I – OBJETO deste Edital, a qual será processada e julgada em 
conformidade com a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 
10.520/2002, com os Decretos Municipais n. 3.705/2004 e n. 3.900/2006 e subsidiariamente 
pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar n. 147/2014, e 
demais normas complementares e disposições deste instrumento. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 
autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 
 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil 
S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 
 
INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 08 horas do dia 11/12/2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 12/12/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 12/12/2019. 
TEMPO DE DISPUTA: 05 minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo 
sistema. 
 
I - OBJETO 
1.1 O presente pregão tem por objeto a Aquisição de livros, destinados às Emebs do Município 
de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
1.2 O valor médio estimado para aquisição dos livros do lote 01, conforme cotação de preços 
quadro nº 2019/000634 anexada ao processo é de R$ 67.619,68 (sessenta e sete mil 
seiscentos e dezenove reais, sessenta e oito centavos). 
 
II - DO PROCEDIMENTO 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
2.2 O certame será realizado através da utilização da opção “Licitações”, do Portal Eletrônico 
do Banco do Brasil S.A., conforme acordo de cooperação técnica celebrado entre o BANCO DO 
BRASIL S/A e o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os 
quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 
conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão, EXCLUSIVAMENTE as Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempresas (ME) que atenderem a todas as exigências deste Edital, 
inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos. 

 
3.2 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar sem 
plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, nem aqueles que tenham sido 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam 
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Mogi 
Mirim. 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
 
4.2 O credenciamento do licitante vencedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3 A chave de identificação e a senha terão validade de até 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
 
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e declaração constante do Anexo II deste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico observado data e horário limite estabelecido. 
 
4.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
V - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
5.1 As propostas serão recebidas até o horário previsto, após ocorrerá à divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 
 
5.2 Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente ofertado pelo licitante. 
 
5.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
5.6 No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 
5.6.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica no site divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 
 
5.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
5.8 Facultativamente, a pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contra 
proposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
5.9 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
5.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
VI - DA PROPOSTA 
6.1 A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 
 
6.1.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário 
proposto corresponder à unidade solicitada; 
 
6.1.2 Excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser 
aceitas propostas com quatro casas decimais; 
 
6.1.3 Somente serão aceitos preços com duas casas decimais após a vírgula. 
 
6.1.4 Deverá ser indicado na proposta o responsável pela assinatura do contrato, contendo os 
seguintes dados: 
 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 

 
6.2 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.3 É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo 
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se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, será 
registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
 
 
6.4 Os preços contidos incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, despesas, acessórios e 
encargos, inclusive tributários, incidentes sobre a proposta, quando não incorporados ao 
preço oferecido e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos. 
 
6.5 No caso de discordância entre os preços unitários e totais prevalecerá o unitário. 
 
6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
 
6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
 
6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente (s) que permita 
(m) a perfeita identificação do material licitado; 
 
6.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
 
6.8 O Município de Mogi Mirim é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá 
obedecer ao fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
7.2 A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
7.4 Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 7.2 e 7.3 deste Edital, a Pregoeira 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.  
 
VIII - DO JULGAMENTO FINAL 
8.1 Será (ão) considerado (s) vencedor (es) o (s) licitante (s) que apresentar (em) menor 
preço global referente a aquisição objeto do presente certame. 
 
IX - DA HABILITAÇÃO 
9.1 O licitante vencedor deverá apresentar a documentação no prazo máximo de 
02 (duas) horas após o término da disputa, através do email: 
licitacoesmm1@gmail.com, ou na Secretaria de Suprimentos, na Sede do Município, 
à Rua Dr. José Alves, 129, Centro – Mogi Mirim-SP, CEP: 13.800-050, e deverão 
enviar a documentação original no endereço supra, imediatamente após a disputa. 
 



 
MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM   

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 

 

5 

 

9.1.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro 
documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser 
requeridos por diligência) ou que deveria ter sido remetido juntamente com a 
proposta, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da 
proposta, e a convocação da próxima licitante. 
 
9.2 Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
9.3 Os documentos de habilitação serão os seguintes: 
 

A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, se 

houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do Estado onde 
estiver estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

 
3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 
 
4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
B) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
1. Cartão CNPJ. 

 
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).  
 

4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação 
Estadual.  
 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos 
envelopes de documentação. 

 
6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de documentação.  
 

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. 

 
Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão aceitas as que 
forem expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da 
abertura dos envelopes dos documentos para habilitação. 

 
Os documentos referidos neste tópico poderão ser apresentados em original (Internet) 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

D) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório judicial distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor.  

 
9.4 Juntamente com os documentos para habilitação deverá ser entregue 
declaração dando ciência de que a licitante não mantém em seu quadro de pessoal, 
menores em qualquer trabalho (Anexo III – Modelo), declaração de fato 
impeditivo de habilitação (Anexo II), Declaração de ME ou EPP (Anexo V) e 
Proposta de Preços, que deverá atender a todos os requisitos da cláusula 6.  
 
9.5 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 
9.6 Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 
caberá à autoridade máxima competente a decisão em grau final. 
 
9.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante 
publicação em órgão de Imprensa Oficial, devendo, preferencialmente ser relacionados, 
separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 
 
9.8 Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar do próprio documento ou de Lei específica, será considerado o prazo de 
validade de 06 (seis) meses, a contar de sua expedição. 
 
9.9 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
9.10 Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio.  
 
X – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1 DA IMPUGNAÇÃO 
 
10.1.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o Município 
de Mogi Mirim no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 
pregão. 
 
10.1.2 Caberá a autoridade superior decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) horas. 
 
10.1.3 Acolhida à impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
10.1.4 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
10.2. DOS RECURSOS 
 
10.2.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira 
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em 10 
(dez) minutos, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente. 
 
10.2.2 As alegações e memoriais dos recursos deverão se relacionar com as razões indicadas 
pelo licitante na sessão pública. 
 
10.2.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a pregoeira 
adjudicará o objeto ao vencedor e a autoridade superior homologará os procedimentos 
licitatórios. 
 
XII – DO PAGAMENTO 
12.1 Os materiais da presente licitação deverão ser entregues conforme especificações 
constantes no Objeto deste Edital, observando o seguinte: 
 
12.1.1 O Município pagará o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos os custos 
necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e fica condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser entregue juntamente com a Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do 
FGTS, em plena validade, devidamente atestado por funcionário credenciado do 
CONTRATANTE. 
 
12.2 O pagamento será efetuado no décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite 
da Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da documentação 
descrita no item 12.1.1, e fica condicionado à Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRF do FGTS estarem em plena validade. 
 
12.3 A CONTRATADA não poderá negociar títulos provenientes deste termo. 
 
XIII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1 Os recursos necessários para fazer frente às despesas da presente licitação onerarão a 
dotação orçamentária: 

183 – 010503.1236105562.048.3.3.90.30.00 
 

XIV – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGUE E NOTA DE EMPENHO 
14.1 - O instrumento do contrato será substituído pela nota de empenho, de acordo com o § 
4º, do artigo 62 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
  
14.2 - Farão parte integrante da Nota de empenho, independentemente de transcrição, o 
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presente Pregão do eletrônico nº 193/2019, seus anexos, a proposta comercial apresentada e 
os lances ofertados. 
 
14.3 A Nota de empenho/ordem de compra será enviada através de e-mail a empresa 
vencedora pela Secretaria de Educação com entrega única. 
 
14.4 – A empresa vencedora deverá entregar os livros no prazo máximo de até 20 (vinte) 
dias, após o recebimento da nota de empenho, no seguinte endereço: Rodovia Nagib Chaib – 
550 – Morro Vermelho – Mogi Mirim/SP – Secretaria de Educação – CEP 13.808-300 – 
Telefone 19 -  3814.2121. 
 
XV – DAS PENALIDADES 
15.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, bem como aos 
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
15.2 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a licitante, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos, por dia de atraso em 
que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
15.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a licitante, garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
15.3.1 – Advertência; 
 
15.3.2 – Multa de 10 % (dez por cento) do valor da nota de empenho; 
 
15.3.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
 
15.4 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontada do preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 As informações administrativas e técnicas relativas a presente licitação poderão ser obtidas 
junto a Secretaria de Suprimentos e Qualidade, no endereço citado no preâmbulo do presente 
edital, Fone: (19) 3814 1060, das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, ou pelo email 
licitacoesmm1@gmail.com. 
 
16.2 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
 
16.3 Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as 
condições deste Edital e seus anexos. 
 
16.4 As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do edital, 
não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de 
sua proposta. 
 
16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento da 
licitante, desde que possíveis à aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
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16.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
16.7 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do objeto do presente 
procedimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
16.8 O Município de Mogi Mirim no interesse da Administração poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação. 
 
16.9 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da 
lei, caso decidam valer-se dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014, deverão apresentar a declaração constante do Anexo V do presente 
Edital juntamente com a proposta de preços. 
 
16.9.1 A apresentação da declaração constante do Anexo V do presente edital não impede o 
Município de realizar as diligências que forem necessárias para perquirir se a licitante que se 
apresentou como ME ou EPP realmente preenche as condições legais para o gozo dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 
 
16.9.2 Na hipótese de se constatar a inveracidade do afirmado pela licitante na declaração 
apresentada ao Município nos termos do Anexo V do presente edital, ou no caso de não 
apresentação de informações exigidas nos termos da cláusula 16.9.1, no prazo assinalado 
pela municipalidade, a licitante será desclassificada e punida com as sanções previstas na 
cláusula 15.3, convocando-se logo em seguida o segundo colocado da disputa. 
 
XVII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
17.1  Anexo I - Termo de Referência.  
17.2  Anexo II - Modelo de Declaração de atendimento as exigências de habilitação. 
17.3  Anexo III – Modelo de Declaração de proteção ao menor. 
17.5  Anexo IV – Declaração de ME ou EPP 
 
 
Mogi Mirim, 25 de Novembro de 2019. 
 
 
 

 
 

Flavia Rossi 
Secretária de Educação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 

 

Objeto: Aquisição de livros, destinados às Emebs do Município de Mogi Mirim/SP, de acordo 
com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE 
Considerando que a proposta da Secretaria Municipal de Educação é formar uma comunidade 
de leitores e para isto o acervo da sala de leitura das escolas precisa de investimento;  

 

Considerando que o comportamento leitor é estimulado e trabalhado por todos os professores 
nas diversas disciplinas;   
 
Considerando os apontamentos do Tribunal de Contas em relação ao parecer do Conselho 
Nacional de Educação 08/2010, em que orienta a ampliação do acervo das salas de leituras 
das Escolas; 
 
Considerando que ao oportunizar o acesso a literatura, desenvolve-se no leitor a capacidade 
de enxergar o mundo  de outras maneiras, possibilitando, desta forma , uma atitude critica 
diante da vida e do que acontece ao seu redor;  
 
Considerando todas as justificativas apresentadas, solicitamos a compra de livros para as 
escolas do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino. 
 
LOTE 01  

LOTE 01 – AQUISIÇÃO DE LIVROS 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT  UNID. 

1 

LIVRO: O PÁSSARO DE FOGO 
 
AUTOR: ALEXANDER AFANÁSSIEV 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 046 4          

        16,00  UN 

2 

LIVRO: OS PEQUENOS VERDES E OUTRAS 
HISTÓRIAS 
 
AUTOR: HANS CHRISTIAN ANDERSEN/ TRADUZIDO 
POR KRISTIN LIE GARRUBO 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 037 2          

        16,00  UN 

3 

LIVRO: TRÊS CONTO 
 
AUTOR: UMBERTO ECO E EUGENIO CARMI 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 007 5          

        16,00  UN 
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4 

LIVRO: O MAIS MALANDRO 
 
AUTOR: MARIO RAMOS 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 051 8          

        16,00  UN 

5 

LIVRO: QUANDO O LOBO TEM FOME 
 
AUTOR: CHRISTINE NAUMANN-VILLEMIN 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 049 5          

        16,00  UN 

6 

LIVRO: TEM UM DINOSSAURO NA MINHA MOCHILA 
 
AUTOR: QUENTIN GRÉBAN/ TRADUÇÃO ÁLVARO 
FALEIROS 
 
EDITORA: BERLENDIS & VERTECCHIA 
 
ISBN: 978 85 7723 075 4          

        16,00  UN 

7 

LIVRO: MEU FILHOTE DE DRAGÃO 
 
AUTOR: M.P. ROBERTSON 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 055 4          

        16,00  UN 

8 

LIVRO: O DRAGÃO E A DUPLA INSUPORTÁVEL 
 
AUTOR: M.P. ROBERTSON 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 124 7          

        16,00  UN 

9 

LIVRO: O INCRÍVEL RESGATE DO DRAGÃO 
 
AUTOR: M.P. ROBERTSON 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 074 5     
      

        16,00  UN 

10 

LIVRO: O LADRÃO DE DRAGÕES 
 
AUTOR: M.P. ROBERTSON 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 098 1      
     

        16,00  UN 
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11 

LIVRO: O SEGREDO DO COLECIONADOR 
 
AUTOR: ANA CRISTINA MASSA 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 247 3     
      

        16,00  UN 

12 

LIVRO: OS MENINOS DA BIBLIOTECA 
 
AUTOR: JOÃO LUIZ MARQUES 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 135 3    
       

        16,00  UN 

13 

LIVRO: FORMIGUEIRO DA MYRAKÃWÉRA 
 
AUTOR: YAGUARÊ YAMÃ 
 
EDITRORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 108 7   
        

        16,00  UN 

14 

LIVRO: ANTÔNIO DESCOBRE VEREDAS 
 
AUTOR: DEBORAH K.GOLDEMBERG 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 145 2    
       

        16,00  UN 

15 

LIVRO: A MAGIA DAS CONVERSAS, TECENDO A 
VIDA 
 
AUTOR: SERGIO BARRETO 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 180 3          

        16,00  UN 

16 

LIVRO: A IDEIA QUE SE ESQUECIA 
 
AUTOR: JORGE MIGUEL MARINHO 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 057 8          

        16,00  UN 

17 

LIVRO: FORMIGOSSAUROS 
 
AUTOR: JOANQUÍN LINDAÍZ 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 112 4          

        16,00  UN 
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18 

LIVRO: O GIGANTE DO MARACANÃ 
 
AUTOR: CESAR CARDOSO 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 147 6          

        16,00  UN 

19 

LIVRO: HISTÓRIA MAL-ASSOMBRADA EM VOLTA 
DO FOGÃO DE LENHA 
 
AUTOR: ADRIANO MESSIAS 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 8815 935 8          

        16,00  UN 

20 

LIVRO: HISTÓRIAS MAL-ASSOMBRADAS DE 
PORTUGAL E ESPANHA 
 
AUTOR: ADRIANO MESSIAS 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 053 0          

        16,00  UN 

21 

LIVRO: SR CHACAL - NOITE DE GALO 
 
AUTOR: ELISSA KHOURY DAHER 
 
EDITORA: BIRUTA 
 
ISBN: 978 85 7848 194 0 
 
          

        16,00  UN 

22 

LIVRO: ASDRÚBAL 
 
AUTOR: SILVANA DE MENEZES 
 
EDITORA: CANGURU 
 
ISBN: 978 85 6667 515 3          

        16,00  UN 

23 

LIVRO: SERELEPE - A HISTÓRIA DA AMIZADE 
ENTRE UM MENINO E UM ESQUILO 
 
AUTOR: SILVANA SALERNO 
 
EDITORA: CAROCHINHA 
 
ISBN: 978 85 6643 854 3          

        16,00  UN 

24 

LIVRO: CONTOS QUE NINGUÉM TE CONTA 
 
AUTOR: MARCO HAILER 
 
EDITORA: CAROCHINHA 
 
ISBN: 978 85 9554 004 0          

        16,00  UN 
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25 

LIVRO: DIÁRIO DE UM TREINADOR DE MONSTROS 
 
AUTOR: JOHN DIARY 
 
EDITORA: CAROCHINHA 
 
ISBN: 978 85 9309 100 1          

        16,00  UN 

26 

LIVRO: O BÚFALO QUE SÓ QUERIA FICAR 
ABRAÇADO 
 
AUTOR: THAIS LAHAM MORELLO 
 
EDITORA: CAROCHINHA 
 
ISBN: 978 85 9554 021 7          

        16,00  UN 

27 

LIVRO: SINTO O QUE SINTO: A INCRÍVEL 
HISTÓRIA  DE ASTAR E JASER 
 
AUTOR: LÁZARO RAMOS 
 
EDITORA: CAROCHINHA 
 
ISBN: 978 85 9554 058 3          

        16,00  UN 

28 

LIVRO: MUITO BARULHO POR NADA 
 
AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE / ADAPTAÇÃO 
BARBARA KINDERMANN 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 9777 942 7          

        16,00  UN 

29 

LIVRO: NATAN, O SÁBIO 
 
AUTOR: GOTTHOLD EPHRAIM LESSING/ ADP 
BARBARA KINDERMANN/ TRAD CHRISTINE 
ROHRING 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 8777 936 6          

        16,00  UN 

30 

LIVRO: ROMEU E JULIETA 
AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE / ADAPTAÇÃO 
BARBARA KINDERMANN 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
ISBN: 978 858777 943 4          

        16,00  UN 

31 

LIVRO: SONHOS DE UMA NOITE DE VERÃO 
 
AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE / ADAPTAÇÃO 
BARBARA KINDERMANN 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 8777 944 1          

        16,00  UN 
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32 

LIVRO: FAUSTO 
 
AUTOR: JOHANN WOLFGANG VON GOETHE/ 
ADAPTAÇÃO BARBARA KINDERMANN 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 8777 940 3          

        16,00  UN 

33 

LIVRO: LEONARDO DA VINCI - HOMEM 
RENASCENÇA (EM QUADRINHOS 
 
AUTOR: DAN DANKO/ TRADUÇÃO REGINA TRIVINO 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 9777 948 9          

        16,00  UN 

34 

LIVRO: AVENTURAS NO ESPAÇO 
 
AUTOR: MAURI KUNNAS/ TRADUÇÃO PASI LOMAN 
E LILIA LOMAN 
 
EDITORA: CEREJA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 5543 098 5          

        16,00  UN 

35 

LIVRO: GUERRA E PAZ - INSPIRADO NOS PAINÉIS 
GUERRA E PAZ C. PORTINARI 
 
AUTOR: ERALDO MIRANDA 
 
EDITORA: CRIA EDITORA 
 
ISBN: 978 85 6537 729 4          

        16,00  UN 

36 

LIVRO: AS LENDAS DE DANDARA 
 
AUTOR: JARID ARRAES 
 
EDITORA: DE CULTURA 
 
ISBN: 97885 2930 194 5          

        16,00  UN 

37 

LIVRO: CORDEL DO PEQUENO PRINCIPE 
 
AUTOR: ANTONIE DE SAINT-EXUPERY / TEXTO DE 
STELIO TORQUATO LIMA 
 
EDITORA: DE CULTURA 
 
ISBN: 978 85 2930 191 4          

        16,00  UN 

38 

LIVRO: O TEMPO 
 
AUTOR: IVO MINKOVICIUS 
 
EDITORA: DE CULTURA 
 
ISBN: 978 85 2930 146 4          

        16,00  UN 
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39 

LIVRO: A MULHER DO FRANKS TEM 
 
AUTOR: MARIA AMÁLIA CAMARGO 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 916 0          

        16,00  UN 

40 

LIVRO: PINÓQUIO RECICLADO 
 
AUTOR: CARLO COLLODI/ ADAPTAÇÃO: TELMA 
GUIMARÃES 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 935 1          

        16,00  UN 

41 

LIVRO: CORAÇÃO MUSICAL DE BUMBA MEU BOI 
 
AUTOR: HELOISA PIETRO 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 900 9          

        16,00  UN 

42 

LIVRO: A CIGARRA E A FORMIGA 
 
AUTOR: ADAPTAÇÃO DE TELMA GUIMARÃES 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 934 4          

        16,00  UN 

43 

LIVRO: CHAPEUZINHO VERMELHO 
 
AUTOR: ADAPTAÇÃO DE FERNANDA DE OLIVEIRA 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 926 9          

        16,00  UN 

44 

LIVRO: O PATINHO FEIO 
 
AUTOR: HANS CHRISTIAN ANDERSEN/ 
ADAPTAÇÃO DE FERNANDA DE OLIVEIRA 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 909 2          

        16,00  UN 

45 

LIVRO: O SOLDADINHO DE CHUMBO 
 
AUTOR: HANS CHRISTIAN ANDERSEN/ 
ADAPTAÇÃO DE TELMA GUIMARÃES 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 927 6          

        16,00  UN 
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46 

LIVRO: OS TRÊS PORQUINHOS 
 
AUTOR: HANS CHRISTIAN ANDERSEN/ 
ADAPTAÇÃO DE JOSÉ SANTOS 
 
EDITOR: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 942 9          

        16,00  UN 

47 

LIVRO: VISITANDO SONHOS 
 
AUTOR: HELOISA PIETRO 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 854555 949 8          

        16,00  UN 

48 

LIVRO: PETER PAN E A TERRA DO NUNCA 
 
AUTOR: J.M. BARRIE 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 932 0          

        16,00  UN 

49 

LIVRO: MONSTRONARIO, MONSTROS E 
ASSOMBRAÇÕES DO BRASIL A a Z 
 
AUTOR: LÚCIA TULCHINSKI 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 967 2          

        16,00  UN 

50 

LIVRO: JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO 
 
AUTOR: ADAPTAÇÃO DE MARCO AURÉLIO 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 961 0          

        16,00  UN 

51 

LIVRO: A VOLTA AO MUNDO EM 80 DIAS BILINGUE 
ESPAN 
 
AUTOR: TRAD. ADAP. BETO JUNQUEIRA/ VERSÃO 
ESPANHOL: LOURDES BALLESTEROS MARTPIN 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 908 5          

        16,00  UN 

52 

LIVRO: BELO O PATINHO AMARELO 
 
AUTOR: SELMA MARIA 
 
EDITORA: ESTRELA CULTURAL 
 
ISBN: 978 85 4555 955 9          

        16,00  UN 
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53 

LIVRO: AMORES INDÍGENAS 
 
AUTOR: LENICE GOMES 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 9930 693 2          

        16,00  UN 

54 

LIVRO: FREDERICO GODOFREDO 
 
AUTOR: LIANA LEÃO 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 9930 657 4          

        16,00  UN 

55 

LIVRO: RUMOS DE UM PEQUENO GUARANI 
 
AUTOR: MATHIAS TOWNSEND 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 8415 088 5          

        16,00  UN 

56 

LIVRO: CONTOS DE ENROLAR 
 
AUTOR: ROSANE PAMPLONA 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 9930 645 1          

        16,00  UN 

57 

LIVRO: A FADA EMBURRADA 
 
AUTOR: ALESSANDRA PONTES ROSCOE 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 9930 639 0          

        16,00  UN 

58 

LIVRO: RÁ, RÉ, RÍ, RÓ...RUA! 
 
AUTOR: LENICE GOMES 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
 
ISBN: 978 85 9930 667 3          

        16,00  UN 

59 

LIVRO: LENGA-LENGAS 
 
AUTOR: NELSON ALBISSÚ 
 
EDITORA: ELEMENTAR 
ISBN: 978 85 9930 668 0          

        16,00  UN 

60 

LIVRO: SAPATO TROCADO, SORRISO DOBRADO 
 
AUTOR: REGINA CÉLIA MELO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 299 2          

        16,00  UN 
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61 

LIVRO: UM COMILÃO, UM BRIGUENTO E UM 
CHORÃO - COLEÇÃO ARCO-ÍRIS 
 
AUTOR: SÍLVIO COSTTA 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 128 5   
  
UM COMILÃO, UM BRIGUENTO E UM CHORÃO 
       

        16,00  UN 

62 
LIVRO: DEUSES E HEROIS - MITOLOGIA PARA 
CRIANÇAS 2º EDIÇÃO      
     

        16,00  UN 

63 

LIVRO: O MISTÉRIO DO FACEBOOK DO FUTURO 
 
AUTOR: ALEXANDRE LOBÃO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 281 17          

        16,00  UN 

64 

LIVRO: A PRINCESA ACELERADA 
 
AUTOR: JANAINA MICHALSKI 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 292 3          

        16,00  UN 

65 

LIVRO: NO MEIO FEITO RECHEIO 
 
AUTOR: REGINA MENDES 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 303 6          

        16,00  UN 

66 

LIVRO: UM PRESENTE PARA TODA VIDA 
 
AUTOR: JÚLIO EMÍLIO BRAZ 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 8860 030 0          

        16,00  UN 

67 

LIVRO: AVÓ MALUCA LELÉ DA CUCA & AVÓ PIRADA 
DA PÁ VIRADA 
AUTOR: JONAS RIBEIRO 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 8860 026 3          

        16,00  UN 

68 

LIVRO: FUROS TAMPADOS DE MUITOS PAPOS-
FURADOS 
 
AUTOR: JONAS RIBEIRO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 8860 028 7          

        16,00  UN 
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69 

LIVRO: LENDAS DO VELHO CHICO 
 
AUTOR: CLÁUDIA LINS 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 113 1          

        16,00  UN 

70 

LIVRO: A MENINA QUE FALAVA MEIAS PALAVRAS 
 
AUTOR: PAT PAIVA 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 289 3          

        16,00  UN 

71 

LIVRO: A MENINA QUE VIVIA COM A CABEÇA NAS 
NUVENS 
 
AUTOR: LUCIMARA MORAIS 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 313 5          

        16,00  UN 

72 

LIVRO: O GAROTO EMPREENDEDOR 
 
AUTOR: CÉLIA COUTO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 324 1          

        16,00  UN 

73 

LIVRO: PEDALANDO PELAS FÁBULAS 
 
AUTOR: DAD SQUARISI 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 176 6          

        16,00  UN 

74 

LIVRO: UM ESTRANHO PARA O CÉU 
 
AUTOR: ALFREDO LIMA 
 
EDITORA: FRANCO 
 
isbn: 978 85 7671 284 8          

        16,00  UN 

75 

LIVRO: A CAIXA DE PANDORA E OUTRAS 
HISTÓRIAS 
 
AUTOR: ALEXANDRE LOBÃO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 238 1          

        16,00  UN 
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76 

LIVRO: OS SETE DESAFIOS NO OUTRO LADO DA 
ILHA 
 
AUTOR: MARIA DE LOURDES ABREU DE OLIVEIRA 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 320 3          

        16,00  UN 

77 

LIVRO: SAI DA FRENTE QUE AI VEM GENTE 
 
AUTOR: MARGARIDA PATRIOTA 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 210 7          

        16,00  UN 

78 

LIVRO: SONHOS OLÍMPICOS 
 
AUTOR: CLARA ARREGUY 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 210 7          

        16,00  UN 

79 

LIVRO: A FESTA NO CASTELO 
 
AUTOR: VERA LUCIA DIAS 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 268 8          

        16,00  UN 

80 

LIVRO: AS MINHOCAS DE SABINA 
 
AUTOR: JULIANA ZANCANARO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 207 7 
 
          

        16,00  UN 

81 

LIVRO: VISITA AO OLIMPO 
 
AUTOR: DAD SQUARISI 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 328 9          

        16,00  UN 

82 

LIVRO: LAGARTA E BORBOLETA 
 
AUTOR: ANA RAPHA NUNES 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 345 6          

        16,00  UN 
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83 

LIVRO: ENUK E A VOZ DA ESTRELA 
 
AUTOR: DEBORA CANDIDO 
 
EDITORA: FRANCO 
 
ISBN: 978 85 7671 351 7          

        16,00  UN 

84 

LIVRO: QUE TORÓ! DIA DE CHUVA 
 
AUTOR: ADRIANO MESSIAS 
 
EDITORA: GAIVOTA 
 
ISBN: 978 85 6481 615 2          

        16,00  UN 

85 

LIVRO: O PASSEIO DOS BRINQUEDOS - DIA DE 
SOL 
 
AUTOR: ADRIANO MESSIAS 
 
EDITORA: GAIVOTA 
 
ISBN: 978 85 6481 616 9          

        16,00  UN 

86 

LIVRO: A MENINA QUE SONHAVA COM OS PÉS 
 
AUTOR: CHRISTIAN DAVID 
 
EDITORA: GAIVOTA 
 
ISBN: 978 85 6481 630 5          

        16,00  UN 

87 

LIVRO: ELA TEM OLHOS DE CÉU 
 
AUTOR: SOCORRO ACIOLI 
 
EDITORA: GAIVOTA 
 
ISBN: 978 85 6481 622 0          

        16,00  UN 

88 

LIVRO: LAMPIÃO...ERA O CAVALO DO TEMPO 
ATRÁS BESTA DA VIDA 
 
AUTOR: KLÉVISSON 
 
EDITORA: HEDRA 
 
ISBN: 978 85 8732 807 6          

        16,00  UN 

89 

LIVRO: O MISTÉRIO DA PEGADA VERMELHA 
 
AUTOR: LUIZ ANTONIO AGUIAR 
 
EDITORA: MERCURYO JOVEM 
 
ISBN: 978 85 7272 317 6 
 
          

        16,00  UN 
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90 

LIVRO: A MENINA SUPERDOTADA 
 
AUTOR: FABRÍCIO CARPINEJAR 
 
EDITORA: MERCURYO JOVEM 
 
ISBN: 978 85 7272 2889 9          

        16,00  UN 

91 

LIVRO: COISAS DE ONÇA 
 
AUTOR: DANIEL MUNDURUKU 
 
EDITORA: MERCURYO JOVEM 
 
ISBN: 97885 7416 483 0          

        16,00  UN 

92 

LIVRO: COISA & TAL 
 
AUTOR: CESAR LANDUCCI 
 
EDITORA: MERCURYO JOVEM 
 
ISBN: 978 85 7272255 1          

        16,00  UN 

93 

LIVRO: A LENDA DO BELO PECOPIN E DA BELA 
BAULDOUR 
 
AUTOR: VICTOR HUGO 
 
EDITORA: MERCURYO JOVEM 
 
ISBN: 978 85 7272 269 8          

        16,00  UN 

94 

LIVRO: A ESCRAVA ISAURA - EM CORDEL 
 
AUTOR: BERNARDO GUIMARÃES/ ADAPTADO POR 
VERNECI NASCIMENTO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 303 1          

        16,00  UN 

95 

LIVRO: A VOLTA AO MUNDO EM OITENTA DIAS - 
EM CORDEL 
 
AUTOR: JÚLIO BERNE/ ADAPTADO POR PEDRO 
MONTEIRO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 3932          

        16,00  UN 

96 

LIVRO: REI ARTHUR E OS CAVALEIROS DA TÁVOLA 
REDONDA - EM CORDEL 
 
AUTOR: ADAPTADO POR CÍCERO PEDRO DE ASSIS 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 224 9          

        16,00  UN 
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97 

LIVRO: ROMEU E JULIETA - EM CORDEL 
 
AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE / ADAPTAÇÃO 
SEBASTIÃO MARINHO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 211 9          

        16,00  UN 

98 

LIVRO: AS AVENTURAS DE ROBINSON CRUSOÉ - 
EM CORDEL 
 
AUTOR: DANIEL DEFOE/ ADAPTADO POR MOREIRA 
DE ACOPIARA 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 857492 2515          

        16,00  UN 

99 

LIVRO: AS SETE VIAGENS FABULOSAS DO 
MARINHEIRO SIMBAD - EM CORDEL 
 
AUTOR: ADAPTADO POR SÉRGIO SEVERO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 172 3          

        16,00  UN 

100 

LIVRO: O CORCUNDA DE NOTRE-DAME - EM 
CORDEL 
 
AUTOR: VICTOR HUGO/ ADAPTADO POR JOÃO 
GOMES DE SÁ 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 169 3          

        16,00  UN 

101 

LIVRO: OS MISERÁVEIS - EM CORDEL 
 
AUTOR: VICTOR HUGO/ ADAPTADO POR 
KLÉVISSON VIANA 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 155 6          

        16,00  UN 

102 

LIVRO: VIAGEM AO CENTRO DA TERRA - EM 
CORDEL 
 
AUTOR: JULIO VERNE/ ADAPTADO POR COSTA 
SENNA 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 161 7          
 

        16,00  UN 
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103 

LIVRO: CONTOS DE ESCOLA 
 
AUTOR: ADRIANA FALCÃO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 110 6          

        16,00  UN 

104 

LIVRO: UMA HISTÓRIA DA CHINA 
 
AUTOR: CLAUDIA VASCONCELLOS 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 857492 304 8          

        16,00  UN 

105 

LIVRO: O URUBU-REI E OUTROS CONTOS DO 
BRASIL 
 
AUTOR: MARCO HAURÉLIO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 6574 633 5          

        16,00  UN 

106 

LIVRO: ROMEU, O RATO QUE ROEU A ROUPA DO 
REI DE ROMA 
 
AUTOR: ARLENE HOLANDA 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 341 3          

        16,00  UN 

107 

LIVRO: A PRINCESA QUE RIA ROSAS E OUTROS 
CONTOS HÚNGAROS 
 
AUTOR: ARLENE HOLANDA 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 423 6          

        16,00  UN 

108 

LIVRO: NOIVO DEFUNTO E OUTROS CONTOS DE 
MAL-ASSOMBRO 
 
AUTOR: MARCO HAURÉLIO 
 
EDITORA: NOVA ALEXANDRIA 
 
ISBN: 978 85 7492 439 7          

        16,00  UN 

109 

LIVRO: KANTUTA TRICOLOR, E OUTROS CONTOS 
DA BOLÍVIA 
 
AUTOR: SELEÇÃO E ADAPTAÇÃO SUSANA 
VENTURA 
 
EDITORA: VOLTA E MEIA 
 
ISBN: 978 85 6574 639 7          

        16,00  UN 
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110 

LIVRO: O FANTASMA DA CUECA RASGADA 
 
AUTOR: ISABEL RICARDO 
 
EDITORA: LIBRI 
 
ISBN: 978 85 6489 850 9          

        16,00  UN 

 
 
A DISPUTA SERÁ DO  TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
 
 
A Nota de empenho/ordem de compra será enviada através de e-mail a empresa vencedora 
pela Secretaria de Educação com entrega única. 
 
A empresa vencedora deverá entregar os livros no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, após 
o recebimento da nota de empenho, no seguinte endereço: Rodovia Nagib Chaib – 550 – 
Morro Vermelho – Mogi Mirim/SP – Secretaria de Educação – CEP 13.808-300 – Telefone 19 -  
3814.2121. 
 

 
 
 
 

_________________________________ 
Flávia Rossi 

Secretária de educação 
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ANEXO II     
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A signatária, para fins de participação no Pregão Eletrônico n. ____/2019, e cumprimento às 
exigências contidas no art. 4°, incisos VII da Lei n. 10.520/2002, declara sob as penas da 
Lei, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação contidos no Edital n. 
______/2019. 
    
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 

    
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Mogi Mirim, ______de ________________ de 2019. 
    
 
 
__________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG)  
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ANEXO III      
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 
 
 
 
 
 
A signatária, para fins de participação no Pregão Eletrônico n. ____/2019, declara sob as 
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. Declara ainda que 
não mantém em seu quadro de pessoal menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 

    
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Mogi Mirim, ______de ________________ de 2019. 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG)  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 
 
 
A (nome da empresa).........................................................................................., com  
sede à (rua/av./praça)  ................................................................................................, nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, estado ..............,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., através 
de seu ..........................................(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 
...................................................................... ................................................................, 
portador(a) do CPF nº ......................................................... e RG 
nº................................................................., residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 
........................................... ...................................................................................., nº 
............., bairro ..........................................................., na cidade de 
......................................................................, estado ............, DECLARA com base nos 
Artigos de 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que 
é.................................................................... (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE). 
 
 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 

    
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 
____________________, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
__________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
 
 


